
Câmara Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 
 

 

Solicita ao Excelentíssimo Governador do 

Estado de São Paulo, Tarcísio de Freitas, especial e 

valioso empenho quanto à possibilidade de 

realizações de estudos e providências quanto a 

viabilidade de instações da CAEP (Companhia de 

Ações Especiais de Polícia) na cidade de Cruzeiro. 

 

 

À Mesa: 

 

Considerando a importância estrátegica de nossa cidade no contexto geográfico  

no Estado de São Paulo que faz divisa com o estado de Minas Gerais e o estado do Rio 

de Janeiro, se faz de grande necessidade a instalação de uma guarnição tão valorosa. 

 

Sua instalação dentro da cidade de Cruzeiro é de grande importancia, pois irá 

auxiliar nossos policiais nos trabalhos, assim como tornar nossa cidade mais segura, 

auxiliando também  econômia, desenvolvimento social e principalmente a diminuição 

dos indices de criminalidade. 

  

Considerando finalmente que acredita-se que a cidade de Cruzeiro preenche 

todos os requisitos necessários para a instalação do referido orgão Estadual de 

Segurança CAEP, preito justo e merecido tendo emvista os fatos  espoxtos. 

  

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao 

Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, Tarcísio de Freitas, a fim de 

solicitar especial e valioso empenho quanto à possibilidade de realizações de estudos e 

providências quanto a viabilidade de instações da CAEP (Companhia de Ações 

Especiais de Polícia) na cidade de Cruzeiro e trará grande satisfação de segurança para 

toda região do Vele Histórico, resaltando que é uma proposta do Governo Estadual. 

 

 

Plenário Dr. Orlando F. De Faria, 26 de março de 2025. 

 

 

 

VEREADOR SERGIO ANTONIO DOS SANTOS-MDB 

 

 

 

VEREADOR CARLOS EDUARDO DE O. FERREIRA- UNIÃO 

 

 

 

VEREADORA EUNICE DE CASSIA NASCIMENTO- PL 
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